
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Jóia 
                    “Terra das Nascentes” 

Rua Edmar Kruel, 188 – CEP 98.180-000 – Jóia – RS 
Telefone: (55) 3318-1300  

PARECER JURÍDICO 030/2026 - AJMJ 
 

Termo de Fomento para serviços técnicos de microchipagem castração de cães e 
gatos 

 
 
Ao Senhor  
DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI 
Prefeito de Jóia 
Rua Dr. Edmar Kruel, nº 188, Térreo, Centro 
98.180-000, Jóia/RS 

 
 
 
RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de solicitação de parecer acerca da possibilidade de se firmar Termo de 
fomento para serviços técnicos de microchipagem castração de cães e gatos. 

 
 

 É o breve relato. 
  
 
ANÁLISE JURÍDICA. 
 
 

Em relação ao procedimento, passo aqui fazer algumas considerações e análise 
legal. 

 
 
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de 

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo 
com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade 
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 
 
Destarte, incumbe a este, prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 
Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa.  

 
 
Friso, entretanto, que a administração Pública está vinculada à observância das 

normas e princípios insculpidos no art. 37 da Constituição Federal, dentre eles, o da 
legalidade. 

 
 
A celebração do Termo de Colaboração tem por objeto a conjugação de esforços 

entre os partícipes para parceria com o Município executar o projeto denominado “Controle 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Jóia 
                    “Terra das Nascentes” 

Rua Edmar Kruel, 188 – CEP 98.180-000 – Jóia – RS 
Telefone: (55) 3318-1300  

Populacional e Guarda Responsável de Caninos e Felinos, conforme Plano de Trabalho 
apresentado e aprovado pelo Município.  

 
Valor total do Repasse: R$ 60.000,00 (sessenta Mil Reais);  
Período/Vigência: Da data da Assinatura, vigência até 31 de dezembro de 2026;  
Tipo de Parceria: Termo de Fomento - (Lei Federal nº 13.019/2014); 
 
  
O presente parecer tem como fundamento o VI do artigo 35 e leva em conta o parecer 

técnico, o qual segue as orientações contidas no inciso V, da Lei Federal n 13.019/2014, 
cujo, fundamenta a demanda pela inexigibilidade de chamamento público, o que recebe um 
“plus”, mais um amparo legal com a autorização legislativa. 

 
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à 
paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer a sua segurança; 
[...] 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento 
público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato 
da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, 
no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador 
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias 
da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou 
considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para 
a realização do chamamento público, conforme o caso. 
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não 
afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Jóia 
                    “Terra das Nascentes” 

Rua Edmar Kruel, 188 – CEP 98.180-000 – Jóia – RS 
Telefone: (55) 3318-1300  

Portanto, a não realização do chamamento público deve ser justificada. Embora o 
artigo 32 em seu §1º prevê: Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria 
prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, 
essa previsão é em relação as hipóteses dos arts. 30 e 31. 

 
 
Parece-me, no entanto, atendido tal requisito, pois, “Será considerado inexigível o 

chamamento público [...] ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando”: [...] “a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária”,   

 
 
Consta no processo a documentação solicitada, que após analisada, verifica-se o 

enquadramento da entidade nas exigências da Lei Federal nº 13.019/2014:  
 
 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil 
deverão apresentar: 
[...] 
II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, 
de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: 
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de 
forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, 
da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação 
da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 
f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração 
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 
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Município de Jóia 
                    “Terra das Nascentes” 

Rua Edmar Kruel, 188 – CEP 98.180-000 – Jóia – RS 
Telefone: (55) 3318-1300  

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, 
facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será 
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e 
VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador 
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses 
aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de 
monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 
com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. 
§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designado gestor ou membro substituto que 
possua qualificação técnica equivalente à do substituído 

 
 

Por fim, o mérito da proposta resta em conformidade com a modalidade de parceria 
escolhida, verifica-se que está em acordo com o que preconiza a lei, ou seja, Termo de 
Fomento, sendo que este é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela Administração Pública com as organizações da sociedade civil, para a 
consecução de finalidade de interesse público. 

 
 

 
É o parecer, salvo melhor juízo.          

 

 

                                 

Jóia/RS, 20 de março de 2026. 

 
 

 

  

 

RUDINEI DE VARGAS 

Assessor Jurídico - OAB/RS 102.037 
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